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ADITIVO Nº 2  
 
 
 
 

AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE GÁS NATURAL 
 
 
 
 

  
 

CELEBRADO ENTRE 
 
 
 
 
 
 

GALP ENERGIA BRASIL S.A. 
 
 
 

E 
 
 
 
 

 
 COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SULGÁS 
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ADITIVO Nº 2 AO CONTRATO FIRME QUE 
ENTRE SI CELEBRAM GALP ENERGIA 
BRASIL S.A. E COMPANHIA DE GÁS DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – 
SULGÁS 

Pelo presente instrumento,  
 
GALP ENERGIA BRASIL S.A., sociedade com sede na Av. República do Chile, n°. 330, Bloco 2, Sala 
1301, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031- 170, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.974.249/0001-38, 
doravante denominada “VENDEDORA”, neste ato representada na forma de seu estatuto social 
 
COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SULGÁS, com sede na Avenida 
Carlos Gomes, Nº 700, 8º andar, Boa Vista, cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 72.300.122/0001-04, CEP: 90.480-000, doravante 
denominada “COMPRADORA”, neste ato representada na forma de seu estatuto social,   
 
Individualmente referidas como “PARTE” e conjuntamente como “PARTES”. 
 
CONSIDERANDO QUE:  

(i) as PARTES celebraram, em 29/12/2022, o Contrato de Compra e Venda de Gás Natural na 
modalidade firme (doravante, “CONTRATO”);  

(ii) as PARTES, em 27/03/2023, celebraram o ADITIVO N° 1 ao CONTRATO;    

(iii) a COMPRADORA recebeu manifestação de intenção de migração de usuário final para o 
mercado livre de gás natural no volume total de 350 mil m³/dia com início em 01/08/2025; 

(iv) a COMPRADORA, em 24/02/2025 informou a VENDEDORA de seu interesse em reduzir a 
QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATUAL (QDC) do  CONTRATO em decorrência da migração de um 
usuário final para o mercado livre de gás natural, a partir de 01/08/2025, exercendo o direito 
previsto no item 4.2 do CONTRATO, a qual prevê que a redução da QDC deve se dar 
proporcionalmente ao consumo de GÁS do consumidor que deixou de ser atendido pela 
COMPRADORA em relação às quantidades diárias contratuais de todos os demais contratos 
de compra e venda de gás natural que a COMPRADORA detiver com outros produtores, 
importadores, supridores, carregadores ou comercializadores de gás natural no momento da 
referida redução;  

(v) nos termos do item 4.2 do CONTRATO, há a previsão de redução da QDC, por solicitação da 
COMPRADORA, caso, demonstre que algum dos consumidores deixou de consumir 
permanentemente gás natural por motivos alheios à sua vontade ou para os quais ela não 
concorreu, tais como migração, deste, para o mercado livre de gás, figurando como consumidor 
livre; e 

(vi) nos termos do item 22.2 do CONTRATO, qualquer modificação deve ser acordada mediante a 
celebração de termo aditivo assinado pelas PARTES. 

RESOLVEM as PARTES celebrar o presente aditivo nº 2 ao CONTRATO (doravante “ADITIVO N° 2”), nos 
termos e condições a seguir dispostos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA E EFICÁCIA 

1.1 Este ADITIVO Nº 2 passa a vigorar a partir da presente data de sua assinatura, ficando sua 
eficácia condicionada ao disposto no item 1.2 abaixo.  

1.2 As alterações de redação ao CONTRATO estabelecidas neste ADITIVO Nº 2 produzirão efeitos a 
partir de 01/08/2025, data disposta na notificação da COMPRADORA como de início da eficácia do 
Contrato de Uso de Sistema de Distribuição (CUSD) a ser celebrado entre a COMPRADORA e o usuário 
livre que realizou a migração para o mercado livre. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

2.1. O presente ADITIVO Nº 2 tem por objeto: (i) alterar o item 4.1 da CLÁUSULA QUARTA – 
QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA (QDC); e (ii) alterar o item 22.6 da CLÁUSULA VIGÉSIMA 
SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS, nos termos da cláusula a seguir.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES AO CONTRATO 

3.1. As PARTES acordam alterar o item 4.1 da CLÁUSULA QUARTA – QUANTIDADE DIÁRIA 
CONTRATADA (QDC), a qual passa a vigorar com a seguinte redação:  
 
“4.1. A QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA – QDC, em METROS CÚBICOS por DIA será para cada 
ANO, determinada conforme a tabela abaixo: 
 
 

Período do CONTRATO 
QDC  

(m3 /dia) 

Da Data de Início de Fornecimento até 31/12/2023 100.000 

De 01/01/2024 até 31/07/2025 120.000 

De 01/08/2025 até 31/12/2025 88.000 

De 01/01/2026 até 31/12/2026 81.000 

De 01/01/2027 até 31/12/2028 264.000 

De 01/01/2029 até 31/12/2032 273.000 

 

 
3.2. As PARTES acordam em alterar a redação do item 22.6 da CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – 
DISPOSIÇÕES GERAIS do CONTRATO, que passa a vigorar com a seguinte redação:  
 
“22.6. Valor do CONTRATO. 
 
Meramente para fins de alçada de aprovação em seus órgãos de governança, as PARTES concordam 
que o valor total estimado deste CONTRATO é de R$ 1.331.547.341,20 (um bilhão, trezentos e trinta e 
um milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, trezentos e quarenta e um reais e vinte centavos).” 

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

4.1. Ficam ratificadas, para todos os efeitos de direito, as demais cláusulas e condições do CONTRATO 
ora aditado, naquilo que não contrariarem o disposto no presente ADITIVO Nº 2, bem como os atos até 
então praticados. 

4.2. Qualquer termo grafado em maiúsculas que não seja definido no presente ADITIVO Nº 2, no 
singular ou no plural, terá o significado que lhes é atribuído no CONTRATO. 

4.3. As PARTES declaram que presente ADITIVO N° 2 representa a livre manifestação de vontade 
das PARTES, prevalecendo sobre quaisquer tratativas, escritas ou orais, anteriormente mantidas entre 
elas, quanto ao objeto do CONTRATO ora aditado. 

4.4. As PARTES expressam a sua concordância com o teor integral do presente ADITIVO N° 2, 
obrigando-se a seu fiel e estrito cumprimento.  

4.5. Cada uma das PARTES declara, pelo presente, que: 

a) este ADITIVO Nº 2 constitui obrigações legais, válidas e vinculantes, exequíveis de acordo com seus 
termos e condições; 

b) todas as autorizações necessárias para permitir a celebração e a execução de suas obrigações 
neste ADITIVO Nº 2 foram obtidas e estão e permanecerão em pleno vigor; e 

c) a assinatura, celebração e execução deste ADITIVO Nº 2 não entrará em conflito com (i) qualquer 
contrato que as PARTES tenham celebrado; (ii) seus documentos constitutivos; (iii) legislação em 
vigor; (iv) decisão judicial; ou (v) normas regulatórias. 

 






